
Memorando 8.052/2025

De: Rafael L. - SEDUC-DAAF-DAE

Para: SEADM - Secretaria Municipal de Administração e Gestão de Pessoas 

Data: 16/05/2025 às 16:46:48

Setores envolvidos:

SEADM, SEDUC, SEADM-DAGEP, SEDUC-DAAF, SEDUC-DAAF-DAE

DFD-PÃES

 

 

Prezados, boa tarde.

segue anexo DFD  de PÃES para uso da alimentação escolar em 2026

_

Atenciosamente

Secretaria Municipal de Educação

Rafael Pires Lopes 
Chefe de Divisão de Alimentação Escolar

Anexos:
DFD_PAES_DAE.pdf
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- ESTADO DE SÃO PAULO - 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CAJATI 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO  

Rua Roma, nº 406, Vila Antunes – CEP 11.950-000 – Cajati, SP  
E-mail: educacao@cajati.sp.gov.br – Telefone: (13) 3854-4803/3854-8600 

DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DE DEMANDA – DFD Nº 007/2025 – DAAF-DAE 

 
TIPO DA DEMANDA: 
(  ) Serviços e fornecimentos contínuos (art. 6, inc. XV) 
(   ) Serviços contínuos com regime de dedicação exclusiva de mão de obra (art. 6º, inc. XVI) 
(   ) Serviços não contínuos ou contratados por escopo (art. 6º, inc. XVII) 
(   ) Serviços técnicos especializados de natureza predominantemente intelectual (Art. 6º, inc. XVIII) 
(   ) Serviço de obra e/ou engenharia 
( x ) Aquisição de material de consumo 
(   ) Aquisição de bens e/ou materiais permanentes 
(   ) Locações 
(   ) Outro: _________________________________________________________________________ 
 

I – DESCRIÇÃO SUCINTA DA DEMANDA 

Contratação de empresa para fornecimento parcelado "in loco" de pães para as Unidades Escolares. 
II – JUSTIFICATIVA DA NECESSIDADE DE CONTRATAÇÃO 

A contratação de uma empresa para o fornecimento parcelado "in loco" de pães para as Unidades 
Escolares, em atendimento ao Programa Nacional de Alimentação Escolar (PNAE), é uma medida 
importante para garantir uma oferta consistente e diversificada de alimentos nutricionalmente adequados 
aos alunos. A contratação de uma empresa para o fornecimento de pães "in loco" para as Unidades 
Escolares, em conformidade com o PNAE, é essencial para garantir uma alimentação balanceada e de 
qualidade aos estudantes, promovendo assim seu desenvolvimento e bem-estar. 

III – QUANTIDADE A SER CONTRATADA (CONSIDERAR A EXPECTATIVA DE CONSUMO ANUAL) 
 
 
 

QTDE UNID. DESCRIÇÃO 

700 Pct Pão de forma integral, fatiado, pacote de 500g. Cada pacote deverá ter 20 fatias. 

Ter zero de gordura trans na porção. Rótulo impresso, de forma clara e 

indelével, com todas as informações exigidas pela legislação vigente. Validade 

mínima de 08 (oito) dias a contar da data da entrega. 

Preço médio orçado pela Administração: 

700 Pct Pão de forma tradicional, fatiado, pacote de 500g. Cada pacote deverá ter 20 

fatias. Ter zero de gordura trans na porção.  Rótulo impresso, de forma clara e 

indelével, com todas as informações exigidas pela legislação vigente.  Validade 

mínima de 08 (oito) dias a contar da data da entrega. 

Preço médio orçado pela Administração: 

7.000 UN Pão de hambúrguer, com gergelim. Ter zero de gordura trans na porção. 

Embalagem primária: sacos plásticos com 4 ou 8 unidades de 50 a 60g cada. 

Rótulo impresso, de forma clara e indelével, com todas as informações exigidas 

pela legislação vigente. Validade de no mínimo 08 (oito) dias a contar da 

entrega. 

Preço médio orçado pela Administração: 

10.000 UN Pão de hot dog. Ter zero de gordura trans na porção. Embalagem primária: 

sacos plásticos com 6 ou 12 unidades de 50 a 60g cada, embaladas 

individualmente. Rótulo impresso, de forma clara e indelével, com todas as 

informações exigidas pela legislação vigente. Validade de no mínimo 08 (oito) 

dias a contar da entrega. 
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- ESTADO DE SÃO PAULO - 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CAJATI 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO  

Rua Roma, nº 406, Vila Antunes – CEP 11.950-000 – Cajati, SP  
E-mail: educacao@cajati.sp.gov.br – Telefone: (13) 3854-4803/3854-8600 

Preço médio orçado pela Administração: 

400 Pct  Pão tipo bisnaguinha, com fibras. Ter zero de gordura trans na porção. 

Embalagem primária: sacos plásticos com 300g (cada binsaguinha deve pesar 

de 15 a 20g). Rótulo impresso, de forma clara e indelével, com todas as 

informações exigidas pela legislação vigente. Validade de no mínimo 08 (oito) 

dias a contar da entrega. 

Preço médio orçado pela Administração: 

400 kg Pão tipo Francês, produzido com farinha de trigo fortalecida com ferro e acido 

fólico, fermento e sal. Não deverá conter açúcar ou aditivos. Apresentar ficha 

técnica. A casca deverá ser crocante e o miolo macio e consistente. Não deverá 

apresentar bolor ou partes estragadas. Cada unidade deverá pesar 50g. Os pães 

deverão estar perfeitamente assados, sem queimar, uniformes e simétricos. Os 

cuidados na entrega devem ser tomados para que os pães não cheguem 

murchos ou amassados. Embalados em saco de papel próprio para alimentos 

contendo 10 unidades no máximo. Validade do pão de no máximo 24 horas. 

Preço médio orçado pela Administração: 
IV – VALOR ESTIMADO ANUAL DA CONTRATAÇÃO OU PRORROGAÇÃO CONTRATUAL 

A estimativa de valor da contratação é de R$ 64.000,00 (SESSENTA E QUATRO MIL REAIS) 
V – INDICAÇÃO DA DATA PRETENDIDA PARA A CONCLUSÃO DA CONTRATAÇÃO 

DEZEMBRO de 2025 
VI – GRAU DE PRIORIDADE DA CONTRATAÇÃO OU PRORROGAÇÃO CONTRATUAL 

Alto 
VII – IDENTIFICAÇÃO DA UNIDADE REQUISITANTE E DO RESPONSÁVEL 
Unidade requisitante/demandante: Departamento de Apoio Administrativo Financeiro 
Responsável pela demanda: Augusto Sbrisse Neto da Costa 
Secretaria demandante: Secretaria Municipal de Educação 
 
E-mail: merendaescolar@cajati.sp.gov.br  Telefone: 13 3854-8601 
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